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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  SOBRE
AÇÕES  RELATIVAS  À  LEI  MUNICIPAL  Nº  6.142,  DE  07  DE
MARÇO  DE  2016,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO
ANUAL  DE  ATIVIDADES  DIRECIONADAS  AO
ENFRENTAMENTO  DO  HIV/AIDS  DURANTE  O  MÊS  DE
DEZEMBRO

Segundo  dados  oficiais  do  Governo  Federal,  desde  o  início  da

epidemia,  em  1980,  até  junho  de  2012,  o  Brasil  tem  656.701  casos  registrados  de  aids

(condição em que a doença já se manifestou), de acordo com o último Boletim Epidemiológico.

Em 2011, foram notificados 38.776 casos da doença e a taxa de incidência de aids no Brasil foi

de 20,2 casos por 100 mil habitantes.

Observando-se a epidemia por região em um período de 10 anos,

2011 a  2011,  a taxa de incidência  caiu  no Sudeste  de 22,9 para  21.0  casos por  100 mil

habitantes. Nas outras regiões, cresceu: 17.1 para 30,9 no Sul; 9,1 para 20,8 no Norte; 14,3

para 17,5 no Centro-Oeste; e 7,5 para 13,9 no Nordeste. Vale lembrar que o maior número de

casos acumulados está concentrado na região Sudeste (56%).

Atualmente, ainda há mais casos da doença entre os homens do

que entre as mulheres, mas essa diferença vem diminuindo ao longo dos anos. Esse aumento

proporcional do número de casos de aids entre mulheres pode ser observado pela razão de

sexos (número de casos em homens dividido pelo número de casos em mulheres). Em 1989, a

razão de sexos era de cerca de 6 casos de aids no sexo masculino para 1 caso no sexo

feminino. Em 2011, último dado disponível, chegou a 1,7 caso em homens para cada 1 em

mulheres.

A faixa etária em que a aids é mais incidente, em ambos os sexos,

é a de 25 a 49 anos de idade. Chama a atenção a análise da razão de sexos em jovens de 13

a 19 anos. Essa é a única faixa etária em que o número de casos de aids é maior entre as

mulheres. A inversão apresenta-se desde 1998. Em relação aos jovens, os dados apontam

que, embora eles tenham elevado conhecimento sobre prevenção da aids e outras doenças

sexualmente transmissíveis, há tendência de crescimento do HIV.
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Quanto à forma de transmissão entre os maiores de 13 anos de

idade, prevalece a sexual. Nas mulheres, 86,8% dos casos registrados em 2012 decorreram de

relações heterossexuais com pessoas infectadas pelo HIV. Entre os homens, 43,5% dos casos

se  deram  por  relações  heterossexuais,  24,5%  por  relações  homossexuais  e  7,7%  por

bissexuais. O restante ocorreu por transmissão sanguínea e vertical.

Apesar de o número de casos no sexo masculino ainda ser maior

em  heterossexuais,  a  epidemia  no  país  é  concentrada  (em  grupos  populacionais  com

comportamentos que os expõem a um risco maior de infecção pelo HIV, como homossexuais,

prostitutas e usuários de drogas).

Em números absolutos, é possível redução de casos de aids em

menores de cinco anos:  passou de 846 casos,  em 2001,  para 745,  em 2011.  O resultado

confirma a eficácia da política de redução da transmissão vertical do HIV (da mãe para o bebê).

Quando todas as medidas preventivas são adotadas, a chance de transmissão vertical cai para

menos  de  1%.  Às  gestantes,  o  Ministério  da  Saúde  recomenda  o  uso  de  medicamentos

antirretrovirais durante o período de gravidez e no trabalho de parto, além da realização de

cesárea  para  as  mulheres  que  têm  carga  viral  elevada  ou  desconhecida.  Para  o  recém-

nascido, a determinação é de substituição do aleitamento materno por fórmula infantil (leite em

pó) e uso de antirretrovirais.

Atento a essa realidade, e como meio de intensificar as ações do

dia 1º de Dezembro, Dia Mundial  de Luta contra a Aids, criado por decisão da Assembleia

Mundial  de Saúde,  em outubro de 1987, com apoio da Organização das Nações Unidas –

ONU,  para  reforçar  a  solidariedade,  a  tolerância,  a  compaixão  e  a  compreensão  com  as

pessoas  infectadas  pelo  HIV/AIDS,  em  consonância  com  a  Lei  Ordinária  Federal  nº

13.504/2017, o Vereador Alexandre Cobra Vencio considerou de bom alvitre fixar o mês de

dezembro como o mês de conscientização social a respeito do HIV/Aids, também no âmbito

municipal,  denominando-o  Dezembro  Vermelho,  no  qual  sejam  desenvolvidas  ações

educativas junto aos diversos setores sociais e governamentais para o esclarecimento amplo e

geral a respeito do tema, e disseminação de mensagens de apoio e solidariedade, através do

Projeto de Lei nº 01/2016, que foi aprovado e sancionado, transformando-se na Lei Municipal

nº 6.142, de 07 de março de 2016 (cópia anexa).
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Vale ressaltar que o Dezembro Vermelho visa a incorporação de

um conjunto de ações para a prevenção do HIV/Aids, bem como para fomento à assistência, à

proteção  e  à  promoção  dos  direitos  humanos  das  pessoas  vivendo  com  HIV/Aids,  na

perspectiva de se alcançar uma maior conscientização e de se romper com as barreiras do

preconceito  que  ainda  existe  contra  esse  segmento  populacional  e,  por  fim  evitarmos  o

recrudescimento dessa epidemia.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades

regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando

que Sua Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as

seguintes informações: 

a) A  Prefeitura  Municipal  de  Assis,  através  de  seus  órgãos

competentes e a respeito do artigo 1º e seu parágrafo único da Lei

Municipal nº 6.142/2016 realizará ações educativas direcionadas

ao  tema que  especifica  a  Lei?  Em caso  negativo,  por  que  as

ações não serão realizadas?

b) Quantas  e  quais  unidades  municipais  de  saúde  realizam

exames  e  praticam  ações  específicas  ao  tratamento  e  à

prevenção ao HIV/Aids e de doenças sexualmente transmissíveis?

SALA DAS SESSÕES, em 11 de maio de 2022.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMI NI �TRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.142, DE 07 DEMARÇO DE 2016. 
Proj de Lei O 1116 - Autoria Vereador Alexandre Cobra Vénc10 

Dispõe sobre a realização anual de 
atividades direcionadas ao enfrentamento 
do HIV/AIDS durante o mês de dezembro. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Serão realizadas anual mente durante o mês de dezembro. na circunscrição do 
Município de Assis, atividades e mobilizações direcionadas ao enfrentamento do 
HIV/AIDS e outras DST, com foco na conscíentização, prevenção, assistência, 
proteção e promoção dos direitos humanos das pessoas vivendo com HIV/Aids, 
no âmbito do chamado Dezembro Vermelho. 

Parágrafo Único. Mediante a participação direta e critérios dos gestores da área da saúde, 
educação e outras afins, serão desenvolvidas atividades em consonância com os 
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) de modo integrado com os poderes 
executivo, legislativo e judiciário e. fundamentalmente, com entidades e 
instituições do movimento social organizado, Organismos Internacionais, Órgãos 
governamentais e a Câmara Municipal de Assis, como forma de contribuir para a 
resposta brasileira à epidemia incluindo, dentre outras ações: 

1 - iluminação de prédios públicos com luzes de cor vermelha; 

li - promoção de palestras e atividades educativas; 

Ili - veiculação de campan has de mídia; 

IV - realização de eventos. 

� Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
.... 

g 
• Art. 3° · 

5 
& 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ass1is, em 07 de Março de 2016. 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 07 de Março de 2016. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·000 - Centro - Assis - SP. 
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